
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
AV Presidente Dutra, 4229, - Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP 76801-327

Telefone: 6936096200 e Fax: @fax_unidade@
  

CONTRATO N. 15/2023/TCE-RO

Processo nº 004958/2022

  

CONTRATO Nº 15/2023/TCERO TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE
RONDÔNIA, ATRAVÉS DO TRIBUNAL DE CONTAS, E A PESSOA JURÍDICA MODIFIC MOVEIS,
INFORMATICA E ELETRO LTDA.

OBJETO: Aquisição imediata de Bens Permanentes (quadros) objeto pertencente ao Grupo 1, para
atender às necessidades do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

VALOR: R$ 18.169,99 (dezoito mil, cento e sessenta e nove reais e noventa e nove centavos) 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses a contar da data de assinatura do presente Contrato.

ORIGEM: Pregão Eletrônico n. 12/2023 ( 0528812).

 

1. CONTRATANTE:

1.1. ESTADO DE RONDÔNIA, através do TRIBUNAL DE CONTAS inscrito no CNPJ sob o nº
04.801.221/0001-10, com sede na Av. Presidente Dutra, nº 4.229, nesta cidade de Porto Velho/RO, neste
ato representado pela Secretária-Geral de Administração, a senhora CLEICE PONTES BERNARDO, de
acordo com delegação de competência prevista na Portaria nº 11, de 02 de setembro de 2022, publicada
no DOE TCERO nº 2.670, ano XII, de 06.09.2022.

 

2. CONTRATADA:

2.1. MODIFIC MOVEIS, INFORMATICA E ELETRO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
19.111.762/0001.93, com sede na Av Carlos Gomes nº 1468. Bairro Centro, CEP 76.801-108, na cidade de
Porto Velho-RO, representada neste ato por seu representante legal Senhor JOHNNWOEY RAMOS DE
ARAÚJO, de acordo com os poderes de administração concedidos no contrato social.

 

3. DO OBJETO, SEU REGIME DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO:

3.1. Aquisição de imediata de Bens Permanentes (quadros), para atender às necessidades do
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

3.2. O regime de execução do presente contrato será empreitada por preço unitário.

3.3. Fazem parte do presente termo as quanIdades, condições e especificações técnicas
descritas, no Processo AdministraIvo de Origem, especialmente no Termo de Referência, na proposta da
Contratada e os demais elementos no procedimento de contratação especificado no preâmbulo.

3.4. As quanIdades solicitadas deverão ser entregues, conforme quanIdade e especificações
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pactuadas, observando as disposições da Proposta da Detentora, da Nota de Empenho, Ordem de
Serviço/Fornecimento ou outro documento equivalente, devendo também ser acondicionado
adequadamente a fim de permitir completa segurança durante o transporte.

3.5. O objeto deverá ser entregue no Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, situado na Av.
Presidente Dutra 4229, Bairro Olaria, Porto Velho - RO, CEP: 76.801-327, em dias úteis, no horário das
07h30min às 13h00min. Para tanto o fornecedor deverá agendar um horário por meio dos telefones
(69) 3609-6212/6214.

3.5.1. O prazo para entrega será de até 45 (quarenta e cinco) dias consecuJvos, sendo
computados os prazos de encaminhamento das amostras estabelecidos nos subitens 4.5. e 4.6.,
contados a partir do primeiro dia útil após a assinatura da Ordem de Serviço/Fornecimento.

3.5.2. Os volumes serão conferidos na presença do fornecedor e do servidor responsável pelo
recebimento, que em conjunto conferirão a quantidade de volumes apresentados, com os da nota fiscal.

3.6. O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou
subsItuído, a contar da noIficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades, na forma da legislação.

3.7. Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente termo admitem
prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, devendo a
solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos necessários à
comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao fato que a enseja, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

 

4. DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE.

4.1. O valor global da despesa com a execução do presente contrato previsto no preâmbulo,
observada a composição de preços constante do Processo AdministraIvo de origem e o arIgo 71 da Lei
8.666/93.

4.2. O pagamento será feito na forma prevista no Termo de Referência.

4.3. O prazo para pagamento inicia-se da habilitação para recebimento, feita pela contratada,
com a entrega da nota fiscal ou nota fiscal-fatura na sede do Contratante, acompanhada de toda a
documentação necessária à comprovação de que a contratada mantém-se regular em todas as condições
previstas para habilitação no certame.

4.4. Aplica-se ao pagamento a Resolução nº 178/2015/TCERO.

4.5. O Contratante poderá sustar ou descontar no pagamento de qualquer fatura, no todo ou
em parte, nos casos de existência de qualquer débito para com o Contratante aplicando-se ainda a
Resolução nº 141/2013-TCERO, para as retenções cautelares de valores devidos a Qtulo de multa por
atrasos injustificados na execução contratual.

4.6. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para o atraso, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a
data acima referenciada e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada com a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

4.7. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária.

4.8. Caberá reajuste de preços sempre que solicitado pela contratada dentro da vigência
contratual e desde que transcorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta
(ou de seu orçamento base), cujo índice será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –

Contrato n. 15/2023 MODIFIC MOVEIS (0534701)         SEI 004958/2022 / pg. 2



IPCA/IBGE, ou, na sua ausência, o índice geral nacional ou outro que venha substituí-lo.

 

5. DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. A vigência inicial do contrato será o previsto no preâmbulo, compreendendo o prazo para
o total adimplemento das obrigações contratuais, não incluído o período de garantia legal.

5.2. A garantia contratual observará o exigido no Termo de Referência, quando aplicável.

5.3. A despesa decorrente de eventual contratação correrá por conta dos recursos
consignados ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de
Rondônia, conforme a seguinte Ação ProgramáIca: 01.122.1265.2981 (Gerir as AIvidades
Administrativas), elemento de despesa: 44.90.52.42 (mobiliário em geral).

5.4. As despesas para o exercício subsequente (ou subsequentes, havendo a prorrogação do
contrato) estarão submeIdas à dotação orçamentária própria prevista para atendimento a presente
finalidade, por conta dos recursos consignados ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia pela Lei
Orçamentária Anual do Estado de Rondônia.

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

6.1. As obrigações das partes são aquelas descritas no Termo de Referência anexo ao Edital do
Pregão Eletrônico n. 12/2023/TCERO, constante do Processo Administrativo n.  004958/2022/SEI .

 

7. DAS PENALIDADES

7.1. À contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os
preceitos legais, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente jusIficados e
comprovados, aplicar-se-ão, conforme a natureza e gravidade da falta comeIda, sem prejuízo de outras
sanções perInentes à espécie (prescritas pelas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, e previstas no Edital e/ou
Contrato), as penalidades e Resoluções nº 151/2013/TCERO e 321/2020/TCERO.

 

8. DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a possibilidade de sua rescisão, a
critério da Administração, conforme disposto nos arIgos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, sendo devidamente
motivada nos autos do processo e assegurado o contraditório e a ampla defesa da CONTRATADA.

 

9. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

9.1. Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), Lei 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor), Lei Federal nº 12.846/13, Lei Federal nº 13.709/2018 e as Resoluções nºs 141/2013/TCERO,
151/2013/TCERO, 178/2015/TCERO e 321/2020/TCERO, partes integrantes do presente Contrato,
independente de sua transcrição.

 

10. DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS E DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS

10.1. O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - TCERO e a CONTRATADA se
comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, quando do tratamento de dados pessoais,
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inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arIgos 7º e/ou 11 da Lei Federal n. 13.709/2018 às quais se submeterão
os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b) O tratamento seja limitado às aIvidades necessárias ao aIngimento das finalidades
de execução do contrato e dos serviços contratados ou, quando for o caso, ao
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da ANPD;

I - em caso de necessidade de tratamento de dados pessoais indispensáveis à
própria prestação do serviço, este será realizado mediante prévia aprovação do TCE-
RO. Os dados tratados só poderão ser uIlizados na execução dos serviços especificados
neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser comparIlhados ou uIlizados para
outros fins;

II - em caso de necessidade de uIlização de sistemas para acesso à dados
pessoais, tais sistemas seguem um conjunto de premissas, políIcas, especificações
técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práIcas de
mercado;

III - as medidas técnicas e administraIvas de segurança aplicadas são adequadas
para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda
acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados, nomeadamente
quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra
forma de tratamento ilícito e que estas medidas asseguram um nível de segurança
adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a
proteger;

IV - os dados pessoais obtidos em razão desse contrato devem ser armazenados em
banco de dados seguro, com garanIa de registro das transações realizadas na aplicação
de acesso (log), adequado controle de acesso baseado em função ( role-based access
control) e com transparente idenIficação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido
como forma de garanIr, inclusive, a rastreabilidade de cada transação e a franca
apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o comparIlhamento
desses dados com terceiros;

V - na execução deste contrato, a CONTRATADA zelará pelo cumprimento das
medidas de segurança para o tratamento de dados pessoais e oferecerá garanIas
suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e organizaIvas, e as
especificará formalmente ao TCERO, não comparIlhando com terceiros, dados pessoais
que lhe sejam remetidos;

VI - os dados pessoais obIdos em razão desse contrato serão tratados apenas em
nome do TCERO e em conformidade com as suas instruções, as cláusulas do contrato e
as legislações específicas.

10.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados, prepostos, sócios,
diretores, representantes ou terceiros contratados, das obrigações e condições acordadas neste
contrato, inclusive no tocante à PolíIca CorporaIva de Segurança da Informação e da PolíIca de
Privacidade do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, cujos princípios deverão ser
observados na execução deste contrato.

10.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados do TCERO que contenham, ou
possam conter dados pessoais, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e
formalmente instruídos nesse senIdo - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e
pelo prazo de até 10 anos contados de seu termo final e, em hipótese alguma, a uIlização das bases de
forma diversa do objeto do presente contrato.

10.4. A CONTRATADA cooperará com o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA no
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cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Itulares previstos na Lei Federal n.
13.709/2018 e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle administrativo.

10.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao Encarregado de Dados do TCERO,
através do canal de Ouvidoria desta Corte, quando receber requisição de Itular de dados pessoais, a
quem caberá responder a solicitação do requisitante, uma vez que na condição de OPERADOR a
CONTRATADA deve se abster de responder qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas do
TCE-RO ou conforme exigido pela Lei Federal nº 13.709/2018 e Leis e Regulamentos de Proteção de
Dados em vigor.

10.6. A CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado de Dados do TCERO, através
do canal de Ouvidoria desta Corte, mediante o preenchimento de formulário específico da LGPD
disponível no síIo eletrônico do TCE, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) da ocorrência de
qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa
adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

10.7. A CONTRATADA noIficará imediatamente ao Encarregado de Dados do TCERO sobre: a)
qualquer solicitação juridicamente vinculaIva de divulgação de dados pessoais por autoridade
fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, salvo quando houver lei penal determinando a
preservação da confidencialidade de invesIgação policial; b) qualquer acesso acidental ou não
autorizado.

10.8. A CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do Relatório de Impacto
à Proteção de Dados (RIPD), a critério do Encarregado de Dados do TCE-RO e conforme a sensibilidade
dos dados tratados e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato.

10.9. Encerrada a vigência do contrato, ou não havendo mais necessidade de uIlização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no
máximo 30 (trinta dias), eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura
existentes (seja em formato digital ou Wsico), uIlizando-se de técnicas de eliminação segura de dados,
salvo quando exista obrigação legal para sua manutenção, ou para cumprimento de alguma outra
hipótese prevista na Lei Federal nº 13.709/2018.

10.10. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal nº 13.709/2018.

10.11. As partes declaram conhecimento da Lei Federal nº 13.709/2018 e comprometem-se em
preservar confidenciais as informações e proteger os dados pessoais e sensíveis disponíveis nas
ferramentas uIlizadas e armazenadas nos sistemas no âmbito TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
RONDÔNIA.

 

11. DO FORO

11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir quaisquer dúvidas,
omissões ou liQgios oriundos do presente Contrato que não possam ser resolvidos administraIvamente,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

(assinado eletronicamente)
CLEICE DE PONTES BERNARDO

Secretária-Geral de Administração/TCE-RO

 

(assinado eletronicamente)
JOHNNWOEY RAMOS DE ARAÚJO

Representante da empresa MODIFIC MOVEIS, INFORMATICA E ELETRO LTD A
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O presente Contrato foi elaborado na forma da competência do art. 23, I da Lei Complementar Estadual
n. 620 de 20 de junho de 2011, segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo
idenIficado neste instrumento, considerando atendidas as recomendações das manifestações da PGE
constantes dos autos, não importando, para qualquer fim, em ato administraIvo de gestão, sendo
dispensado o visto específico do Procurador do Estado.

 

(assinado eletronicamente)
Procurador(a) do Estado de Rondônia

 

Documento assinado eletronicamente por CLEICE DE PONTES BERNARDO, Secretária Geral, em
16/05/2023, às 14:20, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro
de 2014.

Documento assinado eletronicamente por DANILO CAVALCANTE SIGARINI, Procurador do Estado, em
17/05/2023, às 08:50, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro
de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Johnnwoey Ramos de Araujo, Usuário Externo, em
17/05/2023, às 10:52, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro
de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tcero.tc.br/validar, informando
o código verificador 0534701 e o código CRC DB914892.

Referência: Processo nº 004958/2022 SEI nº 0534701

AV Presidente Dutra, 4229 - Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76801-327 - Telefone: 6936096200
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